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PORTARIA N.º 12.390, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE nomear MARIA ALICE BEZERRA OLIVEIRA, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão, de Diretor de Gabinete, Símbolo DAS-1, do Gabinete do Secretário, 
vinculado a Secretária Municipal de Saúde. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 01.11.2022, revogados as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo 18 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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